
ESTADO DE MATO-OROSSO 

LEI NA 809 • DJ: 20 DE DEZEMBRO DE 1 g55. L ," 

Declara de utilidade pública o 
Patronato àa lIenores de Dourados a o 
Institúto'EduOacional de Dourados. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO, 

YAQO saber que 'a Assembléia Legislativa do Estado decreta e 

eu sanoiono a seguinte lei, 

Artigo 1& - Ficam declarados de util;àada pública oa estab~ 

leOimentos de ensino de,nominados "Patronato de lIenores de Doura 

dos" • -Instituto Eduo~cional de DourRdostt. 

Artigo 2& - Esta le1 entrará em vigôr ,na data de sua publ! 

cação; revogadas as disposições em contrário. 

Paláo10 Alencaa tro. em Cuiabá. 2 O de • 
1340& -da Independ'nola e 678 da República. 
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